
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.976-A, DE 2017 
(Da Sra. Magda Mofatto) 

 
Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre placas de veículos oficiais; 
tendo parecer da Comissão de Viação e Transportes, pela rejeição 
(relator: DEP. HUGO LEAL). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 

- Parecer do relator  
- Parecer da Comissão  
 

 

 

 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

REJEIÇÃO NA 
COMISSÃO DE 

MÉRITO 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 115. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º-A Os veículos oficiais de propriedade da administração direta, 

autárquica e fundacional, da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios, de qualquer dos Poderes, não incluídos os 

relacionados nos §§ 2º e 3º deste artigo, terão placas com cor de 

fundo marcadamente diferenciada da adotada para as placas de 

veículos particulares, nos termos estabelecidos pelo CONTRAN. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de 

sua publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como se sabe, a grande maioria dos veículos oficiais no Brasil têm 

placas de cor branca com caracteres pretos, cor muito próxima da dos veículos 

particulares, conforme consta da Resolução nº 231, de 15 de março de 2007, do 

CONTRAM. 

O que se defende, por meio deste projeto de lei, é que os veículos 

oficiais possuam placas com cor de fundo de tonalidade bem diferente da adotada 

para os veículos particulares e, de preferência, que seja de fácil identificação, como 

uma cor laranja ou amarela. 

O propósito disso é possibilitar que tais veículos sejam de fácil 

distinção, permitindo que a população os perceba circulando nas ruas. Isso 

desestimulará o uso indevido de carros oficiais em finais de semana e feriados. 

Convictos da relevância da presente iniciativa para o controle da 

moralidade no serviço público, esperamos a sua acolhida pelos ilustres Pares. 

Sala das Sessões, em 21 de fevereiro de 2017. 

Deputada Magda Mofatto 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IX 

DOS VEÍCULOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Da Identificação do Veículo 
....................................................................................................................................................... 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e 

traseira, sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos 

estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o 

acompanharão até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento.  

§ 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas 

somente pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da 

República, dos Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos deputados, do Presidente e 

dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da 

União e do Procurador-Geral da República.  

§ 3º Os veículos de representações dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 

Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 

Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 

Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 

Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN.  

§ 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou a arrastar maquinaria de 

qualquer natureza ou a executar trabalhos de construção ou de pavimentação são sujeitos ao 

registro na repartição competente, se transitarem em via pública, dispensados o licenciamento 

e o emplacamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015)  

§ 4º-A. Os tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 

arrastar maquinaria agrícola ou a executar trabalhos agrícolas, desde que facultados a transitar 

em via pública, são sujeitos ao registro único, sem ônus, em cadastro específico do Ministério 

da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, acessível aos componentes do Sistema Nacional de 

Trânsito. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 673, de 31/3/2015 e com redação 

dada pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico.  

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira.  

§ 7º Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das 

respectivas corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os 

veículos utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam 

competência ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a 

impedir a identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-673-31-marco-2015-780437-publicacaooriginal-146584-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
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conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 

Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.694, de 24/7/2012, publicada no DOU de 25/7/2012, em vigor 90 

dias após a publicação) 

§ 8º Os veículos artesanais utilizados para trabalho agrícola (jericos), para efeito 

do registro de que trata o §4º-A, ficam dispensados da exigência prevista no art. 106. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.154, de 30/7/2015) 

§ 9º As placas que possuírem tecnologia que permita a identificação do veículo ao 

qual estão atreladas são dispensadas da utilização do lacre previsto no caput, na forma a ser 

regulamentada pelo Contran. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.281, de 4/5/2016, publicada 

no DOU de 5/5/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

Art. 116. Os veículos de propriedade da União, dos Estados e do Distrito Federal, 

devidamente registrados e licenciados, somente quando estritamente usados em serviço 

reservado de caráter policial, poderão usar placas particulares, obedecidos os critérios e 

limites estabelecidos pela legislação que regulamenta o uso de veículo oficial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO 231 DE 15 DE MARÇO DE 2007 
Estabelece o Sistema de Placas de 

Identificação de Veículos. 

 

O Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, no uso da competência que lhe 

confere o artigo 12, inciso I, da lei nº. 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 

Código de Trânsito Brasileiro e nos termos do disposto no Decreto nº 4.711, de 29 de maio de 

2003, que trata da Coordenação do Sistema Nacional de Trânsito. 

Considerando o disposto nos Artigos 115, 221 e 230 nos incisos I, IV e VI do 

Código de Trânsito Brasileiro – CTB que estabelece que o CONTRAN definirá os modelos e 

especificações das placas de identificação dos veículos; 

Considerando a necessidade de melhor identificação dos veículos e tendo em vista 

o que consta dos Processos 80001.016227/2006-08, 80001.027803/2006-34; 

 

RESOLVE: 

 

Art.1° Após o registro no órgão de trânsito, cada veículo será identificado por 

placas dianteira e traseira, afixadas em primeiro plano e integrante do mesmo, contendo 7 

(sete) caracteres alfanuméricos individualizados sendo o primeiro grupo composto por 3 

(três), resultante do arranjo, com repetição de 26 (vinte e seis) letras, tomadas três a três, e o 

segundo grupo composto por 4 (quatro), resultante do arranjo, com repetição, de 10 (dez) 

algarismos, tomados quatro a quatro. 

§ 1° Além dos caracteres previstos neste artigo, as placas dianteira e traseira 

deverão conter, gravados em tarjetas removíveis a elas afixadas, a sigla identificadora da 

Unidade da Federação e o nome do Município de registro do veículo, exceção feita às placas 

dos veículos oficiais, de representação, aos pertencentes a missões diplomáticas, às 

repartições consulares, aos organismos internacionais, aos funcionários estrangeiros 

administrativos de carreira e aos peritos estrangeiros de cooperação internacional. 

§ 2° As placas excepcionalizadas no § anterior, deverão conter, gravados nas 

tarjetas ou, em espaço correspondente, na própria placa, os seguintes caracteres: 

I - veículos oficiais da União: B R A S I L; 

II - veículos oficiais das Unidades da Federação: nome da Unidade da Federação; 

III - veículos oficiais dos Municípios: sigla da Unidade da Federação e nome do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12694-24-julho-2012-773906-publicacaooriginal-137194-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13154-30-julho-2015-781320-publicacaooriginal-147708-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13281-4-maio-2016-782997-publicacaooriginal-150248-pl.html
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Município. 

IV - As placas dos veículos automotores pertencentes às Missões Diplomáticas, às 

Repartições Consulares, aos Organismos Internacionais, aos Funcionários Estrangeiros 

Administrativos de Carreira e aos Peritos Estrangeiros de Cooperação Internacional deverão 

conter as seguintes gravações estampadas na parte central superior da placa (tarjeta), 

substituindo-se a identificação do Município: 

a) CMD, para os veículos de uso dos Chefes de Missão Diplomática; 

b) CD, para os veículos pertencentes ao Corpo Diplomático; 

c) CC, para os veículos pertencentes ao Corpo Consular; 

d) OI, para os veículos pertencentes a Organismos Internacionais; 

e) ADM, para os veículos pertencentes a funcionários administrativos de carreira 

estrangeiros de Missões Diplomáticas, Repartições Consulares e Representações de 

Organismos Internacionais; 

f) CI, para os veículos pertencentes a peritos estrangeiros sem residência 

permanente que venham ao Brasil no âmbito de Acordo de Cooperação Internacional. 

§ 3° A placa traseira será obrigatoriamente lacrada à estrutura do veículo, 

juntamente com a tarjeta, em local de visualização integral. 

§ 4° Os caracteres das placas de identificação serão gravados em alto relevo. 

Art. 2° As dimensões, cores e demais características das placas obedecerão as 

especificações constantes do Anexo da presente Resolução. 

Art. 3° No caso de mudança de categoria de veículos, as placas deverão ser 

alteradas para as de cor da nova categoria, permanecendo entretanto a mesma identificação 

alfanumérica. 

Art. 4° O Órgão Maximo Executivo de Transito da União estabelecerá normas 

técnicas para a distribuição e controle das series alfanuméricas 

Art. 5º As placas serão confeccionadas por fabricantes credenciados pelos órgãos 

executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, obedecendo as formalidades legais 

vigentes. 

§ 1° Será obrigatória a gravação do registro do fabricante em superfície plana da 

placa e da tarjeta, de modo a não ser obstruída sua visão quando afixadas nos veículos, 

obedecidas as especificações contidas no Anexo da presente Resolução. 

§ 2° Aos órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, caberá 

credenciar o fabricante de placas e tarjetas, bem como a fiscalização do disposto neste artigo. 

§ 3° O fabricante de placas e tarjetas que deixar de observar as especificações 

constantes da presente Resolução e dos demais dispositivos legais que regulamentam o 

sistema de placas de identificação de veículos, terá seu credenciamento cancelado pelo órgão 

executivo de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal. 

§ 4° Os órgãos executivos de trânsito dos Estados ou do Distrito Federal, 

estabelecerão as abreviaturas, quando necessárias, dos nomes dos municípios de sua Unidade 

de Federação, a serem gravados nas tarjetas. 

Art. 6º. Os veículos de duas ou três rodas do tipo motocicleta, motoneta, 

ciclomotor e triciclo ficam obrigados a utilizar placa traseira de identificação com película 

refletiva conforme especificado no Anexo desta Resolução e obedecer aos seguintes prazos: 

I - Na categoria aluguel, para todos os veículos, a partir de 01 de agosto de 2007  

II - Nas demais categorias, os veículos registrados a partir de 01 de agosto de 

2007 e os transferidos de município 

Parágrafo Único. Aos demais veículos é facultado o uso de placas com película 

refletiva, desde que atendidas as especificações do Anexo desta Resolução Art. 7º Os veículos 

com placas de identificação em desacordo com as especificações de dimensão, cor e tipologia 

deverão adequar-se quando da mudança de município 
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Art. 8º Será obrigatório o uso de segunda placa traseira de identificação nos 

veículos em que a aplicação do dispositivo de engate para reboques resultar no encobrimento, 

total ou parcial, da placa traseira localizada no centro geométrico do veículo. 

Parágrafo único - Não será exigida a segunda placa traseira para os veículos em 

que a aplicação do dispositivo de engate de reboques não cause prejuízo para visibilidade da 

placa de identificação traseira. 

Art. 9º A segunda placa de identificação será aposta em local visível, ao lado 

direito da traseira do veículo, podendo ser instalada no pára-choque ou na carroceria, admitida 

a utilização de suportes adaptadores. 

Parágrafo único - A segunda placa de identificação será lacrada na parte estrutural 

do veículo em que estiver instalada (pára-choque ou carroceria). 

Art. 10 O não cumprimento do disposto nesta Resolução implicará na aplicação 

das penalidades previstas nos artigos 221 e 230 Incisos I, IV e VI do Código de Trânsito 

Brasileiro 

Art. 11 Esta Resolução entrará em vigor a partir de 01 de agosto de 2007, 

revogando Resoluções 783/94 e 45/98 e demais disposições em contrário. 

 

Alfredo Peres da Silva 

Presidente 

 

Rui César da Silveira Barbosa 

Ministério da Defesa – Suplente 

 

José Antonio Silvério 

Ministério da Ciência e Tecnologia - Suplente 

 

Carlos Alberto Ribeiro Xavier 

Ministério da Educação – Suplente 

 

Carlos Alberto Ferreira dos Santos 

Ministério do Meio Ambiente – Suplente 

 

Valter Chaves Costa 

Ministério da Saúde – Titular 

 

Edson Dias Gonçalves 

Ministério dos Transportes – Titular 

 

Jaqueline Filgueiras Chapadense Pacheco 

Ministério das Cidades – Suplente 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 
 

I – RELATÓRIO 
 

O projeto de lei em análise, de autoria da ilustre Deputada Magda 

Mofatto, pretende acrescentar o § 3º-A ao art. 115 da Lei nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para determinar que 

os veículos oficiais de propriedade da administração direta, autárquica e fundacional, 
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da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer dos 

Poderes, com exceção das placas de representação de autoridades, terão placas 

com cor de fundo marcadamente diferenciada da adotada para as placas de 

veículos particulares, nos termos estabelecidos pelo Contran. 

A autora justifica que equipar os veículos oficiais com placas de cor 

diferente da adotada para os particulares possibilitará que tais veículos sejam 

facilmente distinguidos no trânsito e desestimulará o uso indevido de carros oficiais. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

É o relatório. 

II – VOTO DO RELATOR 

Primeiramente é preciso enaltecer a proposta da nobre Deputada 

Magda Mofatto, pois o seu projeto visa melhorar o controle do uso dos carros 

oficiais, ao dotá-los de placas com cores diferentes da dos veículos particulares, de 

forma a serem facilmente identificados pela população. Entretanto, com a edição da 

Resolução do Contran nº 729/2018, em 06 de março de 2018, alterada pela 

Resolução nº 733/2018, o projeto de lei em análise perdeu a oportunidade. Explico. 

Em 2014, o Grupo Comum do Mercosul editou a Resolução nº 33, 

retificada pela Resolução nº 12/17, com o objetivo de padronizar as placas dos 

veículos registrados no território dos países signatários, entre os quais se inclui o 

Brasil. A partir de então, os países-membros realizaram as ações necessárias para a 

implementação da placa com o padrão Mercosul. No Brasil, após vários adiamentos, 

a placa Mercosul deverá ser implementada pelos órgãos ou entidades executivos de 

trânsito dos Estados e do Distrito Federal até o dia 01 de dezembro de 2018, nos 

novos emplacamentos ou quando houver transferência de propriedade ou domicílio, 

ou ainda por qualquer outra razão que necessite a troca. 

Nesse novo padrão, todas as placas terão fundo na cor branca, mas 

haverá distinção na cor dos caracteres a depender do uso que se faça do veículo. 

Nesse modelo, as placas oficiais terão caracteres na cor azul, o que possibilitará a 

sua distinção dos demais usos, inclusive dos veículos particulares, que utilizarão 

caracteres na cor preta. Essa diferença na cor dos caracteres vai ao encontro do 

proposto pela nobre Autora do projeto de lei em exame, no sentido possibilitar a 

distinção entre veículos particulares e oficiais. Aliás, antes mesmo dessa nova 

regulamentação os veículos oficiais já eram identificados por meio de Contran nº 
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231, de 15 de março de 2007. 

Importante destacar ainda que a identificação dos veículos oficiais já 

é determinada pelo próprio Código de Trânsito Brasileiro (CTB) em seu art. 120 § 1º, 

o qual estabelece que os veículos oficiais de propriedade da administração direta, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer um dos 

poderes, para serem registrados junto os Detrans, precisam ter a indicação 

expressa, nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou entidade em cujo 

nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os 

veículos usados em serviço reservado de caráter policial. Percebe-se, portanto, que 

esta Casa já se preocupou com a devida identificação dos veículos oficiais. 

Dessa forma, tendo em vista que o projeto pretende regular matéria 

já definida no âmbito da legislação do Mercosul, do Contran e do próprio CTB, nosso 

voto é pela REJEIÇÃO, quanto ao mérito, do Projeto de Lei nº 6.976, de 2017. 

Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2018. 

Deputado HUGO LEAL 

Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO  

 
A Comissão de Viação e Transportes, em reunião ordinária 

realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 6.976/2017, nos termos do Parecer do 
Relator, Deputado Hugo Leal.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Domingos Sávio - Presidente, Vanderlei Macris - Vice-
Presidente, Benjamin Maranhão, Carlos Gomes, Christiane de Souza Yared, Diego 
Andrade, Gonzaga Patriota, Hugo Leal, Laudivio Carvalho, Leônidas Cristino, Marcio 
Alvino, Marcondes Gadelha, Milton Monti, Renzo Braz, Roberto Britto, Roberto 
Sales, Ronaldo Lessa, Sérgio Moraes, Vicentinho Júnior, Afonso Hamm, Arnaldo 
Faria de Sá, Julio Lopes, Lázaro Botelho, Lucio Mosquini, Miguel Lombardi, Raquel 
Muniz, Ricardo Barros, Samuel Moreira e Simão Sessim.  

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2018.  

 
Deputado DOMINGOS SÁVIO  

Presidente  
 

FIM DO DOCUMENTO 
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